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Lei ns 728/2008

De 21 de outubro de 2008

"Autoriza o Município de Pereiras a prorrogar o prazo da licença-

Maternidade"

FIávio Paschoal, Prefeito Municipal de Pereiras,

usando das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Pereiras,

aprovou e ele promulga a seguinte lei:

Art. 15 - Fica o Município de Pereiras autorizado a

prorrogar por sessenta dias a duração da licença-maternidade
prevista no artigo 7®, XVIII da Constituição Federal.

Parágrafo único - A prorrogação será garantida à

Servidora Pública, desde que requeira até o final do primeiro mês
após o parto, e será concedida imediatamente após a fruição da
licença-maternidade de que trata o artigo 75, XVIII, da Constituição
Federal.

Art. 25 - Durante o período de prorrogação da
licença-maternidade, a servidora terá direito à sua remuneração
Integral, nos mesmos moldes devidos no período de percepção do
salário-maternidade.

Art. 35 - No período de prorrogação da licença-

maternidade de que trata esta Lei, a servidora não poderá exercer

qualquer atividade remunerada e a criança não poderá ser mantida
em creche ou organização similar.

Parágrafo único - Em caso de descumprimento

do disposto no "caput" deste artigo, a servidora perderá o direito à
prorrogação.
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Art. 42 - Esta Lei abrange todos os funcionários

do Poder Público Municipal, inclusive autarquias.

Art. 52 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pereiras, na data supra.

Projeto de Lei n2 27/2008-Aprovado por Unanimidade dos Votos

Em 16 de junho de 2008

De Autoria da Vereadora Adriana Salvetti Molltor

rio Paschoa

Prefeito Municipal

Registrada e publicada em lugar de costume nesta Prefeitura Municipal,
na data supra.
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